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SUPERINTENDÊNCIA 

  

RETIFICAÇÃO 
 

Retificação de 23 de novembro de 2023 

Na Portaria - SEI nº 203, de 23 de novembro de 2023, da Superintendência do HU-Unifap, publicada no 

Boletim de Serviço nº 170 de 17 de novembro de 2023:Onde se lê: 

“Art. 1º Designar os membros do Conselho de Residência Multiprofissional de Residência Multiprofis-

sional - COREMU:” 

Leia-se: 

“Art. 1º Designar dos membros para compor a Comissão de Residência Multiprofissional – CORE-

MU:” 

 

Marcos Roberto Lima de Carvalho Santos 

 

 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

ALTERAÇÃO 

Portaria - SEI nº 313, 16 de novembro de 2023 

O Gerente Administrativo Substituto do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá 

(HU-Unifap), no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo 

art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), e através de subdelegação 

estabelecida através da Portaria-SEI nº 26, de 07 de outubro de 2022, Boletim de Serviços nº 20, de 11 

de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Alterar a equipe de Planejamento da Contratação - EPC para aquisição de Medicamentos Gerais 

- Grupo 4, do Hospital Universitário Hu-Unifap/Ebserh. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes agentes públicos: 

I. Vitor Silva Rodrigues -Matrícula/SIAPE:13882** - Integrante Requisitante e Coordenador da 

EPC;  

II. Gisele da Silva Botas Cruz -Matrícula/SIAPE:  10655**- Integrante Requisitante da EPC;  

III. Márcio Bruno Duarte Quaresma- Matrícula/SIAPE:  33612**- Integrante Requisitante da EPC; 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP);  

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência (TR) / Projeto Básico (PB); 
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IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

VIII. Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo(s) agente(s) de licitação, a fim de 

subsidiar sua decisão (art. 17, Parágrafo Único, Decreto nº 10.024/2019); e 

IX. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, 

que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa (GAD). 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencial-

mente da unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de 

atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações 

da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luís Antônio Miranda Rabelo 

 

 

DESIGNAÇÃO 

Portaria - SEI nº 316, de 23 de novembro de 2023 

O Gerente Administrativo Substituto do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá 

(HU-Unifap), no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo 

art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), e através de subdelegação 

estabelecida através da Portaria-SEI nº 26, de 07 de outubro de 2022, Boletim de Serviços nº 20, de 11 

de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preço, de-

correntes do Pregão Eletrônico (SEDE) nº 10/2023, firmado entre a Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Administração Central e as empresas vencedoras do processo licitatório, cujo objeto é 
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a Compra Centralizada - Turnkey Aparelhos de Raios X Telecomandado e Aparelhos Raios-x Fixo Di-

gital, para o Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-UNIFAP). 

I. Equipe de Fiscalização: 

  NOME SIAPE 

Gestor da ARP: Edy Carlos Santos da Silva 3303*** 

Gestor substituto ARP: Jeovane Marques Martins 4249*** 

Fiscal Técnico da ARP: Joao Carlos Fonseca Valente 3303*** 

Fiscal Técnico da ARP: Marcos Luiz Alves Tourinho Júnior 3337*** 

Fiscal Técnico Substituto da ARP: Lucas Santos Silva 3303*** 

Fiscal Técnico Substituto da ARP: Rafael Araújo Silva 33436*** 

Fiscal Administrativo da ARP: Marislane Cibelle da Silva Lacerda 3343*** 

Fiscal Administrativo Substituto: Filipe Estrela Job e Meira 2242*** 

 Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da 

execução contratual. 

II. Fiscal técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à avaliação da 

execução do objeto nos moldes contratados. 

Art. 3º Compete ao gestor da ARP, realizar o recebimento definitivo, observando se o fornecedor cum-

pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 

ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh de 2022 

(RLCE 2.0) e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017; 

III. Coordenar e comandar o processo de recebimento dos bens/serviços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contrata-

dos, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comproba-

tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 
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VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal téc-

nico. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico da ARP, realizar o recebimento provisório, auxiliando o Gestor ora 

designado, observando se o fornecedor cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh de 2022 

(RLCE 2.0) e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o recebimento do objeto da contratação, dos pra-

zos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência con-

tratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 

da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosa-

mente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da ARP, para a autorização da auto-

ridade demandante. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contrata-

da cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando 

sua execução orçamentária; 
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II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na for-

ma estabelecida na contratação; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância 

das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento 

e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa, qualquer documento ou nota fiscal encaminhados que se 

encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação. 

Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luís Antônio Miranda Rabelo 

 

 

ALTERAÇÃO 

Portaria - SEI nº 317, 21 de novembro de 2023 

O Gerente Administrativo Substituto do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá 

(HU-Unifap), no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo 

art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), e através de subdelegação 

estabelecida através da Portaria-SEI nº 26, de 07 de outubro de 2022, Boletim de Serviços nº 20, de 11 

de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para aquisição de insumos para con-

trole e identificação de pessoas, por meio de Dispensa de Licitação; do Hospital Universitário Hu-

Unifap/Ebserh. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes agentes públicos: 

I. Vitor Silva Rodrigues -Matrícula/SIAPE: 13882** - Integrante Requisitante e Coordenador da 

EPC;  

II. Nayra dos Santos Barbosa -Matrícula/SIAPE:  33539**- Integrante Requisitante da EPC;  

III. Silvana Ferreira Braga- Matrícula/SIAPE: 33242**- Integrante Requisitante da EPC; 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP);  

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência (TR) / Projeto Básico (PB); 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
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VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

VIII. Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo(s) agente(s) de licitação, a fim de 

subsidiar sua decisão (art. 17, Parágrafo Único, Decreto nº 10.024/2019); e 

IX. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, 

que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 10 (Dez) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa (GAD). 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencial-

mente da unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de 

atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações 

da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luís Antônio Miranda Rabelo 

 

 

DESIGNAÇÃO 

Portaria - SEI nº 319, de 23 de novembro de 2023 

O Gerente Administrativo Substituto do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá 

(HU-Unifap), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 164 do Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH (RLCE 2.0) e subdelegação de competências constantes na Portaria-SEI 

nº 26, de 07 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 20, de 11 de outubro de 2022, 

resolve: 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preço, de-

correntes do Pregão Eletrônico (SEDE) nº 10/2023, firmado entre a Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Administração Central e as empresas vencedoras do processo licitatório, cujo objeto é 

a Compra Centralizada - Turnkey Aparelhos de Raios X Telecomandado e Aparelhos Raios-x Fixo Di-

gital, para o Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-UNIFAP). 
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I. Equipe de Fiscalização: 

  NOME SIAPE 

Gestor da ARP: Joelson Martins Barrozo 3335*** 

Gestor substituto ARP: Jeovane Marques Martins 4249*** 

Fiscal Técnico da ARP: Edy Carlos Santos da Silva 3303*** 

Fiscal Técnico da ARP: Marcos Luiz Alves Tourinho Júnior 3337*** 

Fiscal Técnico Substituto da ARP: Raul Alexandre Muller 1286*** 

Fiscal Técnico Substituto da ARP: Lucas Santos Silva 3303*** 

Fiscal Administrativo da ARP: Victoria Andrade dos Santos 3307*** 

Fiscal Administrativo Substituto: Filipe Estrela Job e Meira 2242*** 

 Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da 

execução contratual. 

II. Fiscal técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à avaliação da 

execução do objeto nos moldes contratados. 

Art. 3º Compete ao gestor da ARP, realizar o recebimento definitivo, observando se o fornecedor cum-

pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 

ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh de 2022 

(RLCE 2.0) e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017; 

III. Coordenar e comandar o processo de recebimento dos bens/serviços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contrata-

dos, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comproba-

tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal téc-

nico. 
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Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico da ARP, realizar o recebimento provisório, auxiliando o Gestor ora 

designado, observando se o fornecedor cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh de 2022 

(RLCE 2.0) e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV.  Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o recebimento do objeto da contratação, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 

da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosa-

mente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da ARP, para a autorização da autori-

dade demandante. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contrata-

da cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando 

sua execução orçamentária; 

II.  Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor; 
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III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na for-

ma estabelecida na contratação; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância 

das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento 

e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI.  Recusar, com a devida justificativa, qualquer documento ou nota fiscal encaminhados que se 

encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação. 

Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luís Antônio Miranda Rabelo 

 

 


